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DESPACHO CONTÁBIL 
 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº D 003/2025 

 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para manutenção das atividades 
administrativas da Câmara Municipal de Nova Ipixuna. 
 
I. A Assessoria Contábil da Câmara Municipal de Nova Ipixuna, CERTIFICA que existem 
recursos orçamentários disponíveis na Lei Complementar N.º 042/2023, de 15 de dezembro 
de 2023 - Lei Orçamentária Anual, aprovada para o exercício de 2025, com o objetivo de 
assegurar o empenhamento prévio da despesa, conforme o art. 60 da Lei Federal n.º 
4.320/64. 
 

II. O empenhamento prévio das despesas, decorrentes da aquisição dos materiais ou 
contratação dos serviços constantes do objeto supramencionado, correrão à conta da(s) 
dotação(es) orçamentária(s) disponíveis na LOA/2025, conforme demonstrada(as) abaixo: 
 

DEMONSTRATIVO DAS DOTAÇÕES 
Unidade Gestora CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

Unid. Orçamentária CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 
Func. Programática 01 031 0101 2.001 0000 – Atividades do Legislativo 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recurso 15000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 
 

Nova Ipixuna - PA, 12 de junho de 2025. 
 
 
 

Jorge Luis de Oliveira 
CRC 012932/O-5 
Assessoria Contábil 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

 
 
 
 

 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para manutenção das atividades administrativas 
da Câmara Municipal de Nova Ipixuna. 
 
  Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Nova Ipixuna, declaro, 
para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA)  e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO). 
 
 
 

Nova Ipixuna - PA, 13 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Zedequias Sales dos Santos 
Presidente Da Câmara 
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